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Em 24 de março de 2023, reuniu-se ordinariamente a Câmara Normativa e Recursal (CNR) do Conselho Estadual 1 

de Recursos Hídricos (CERH), por meio de videoconferência realizada pela Secretaria de Estado de Meio 2 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), em Belo Horizonte. Participaram os seguintes membros 3 

titulares e suplentes: a presidente suplente Renata Batista Ribeiro, representante da SEMAD. Representantes 4 

do poder público estadual: Lorena Gonçalves Brito, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 5 

Abastecimento (Seapa); Kathleen Garcia Nascimento (Sede); Vitor Takahashi Rosa, da Secretaria de Estado de 6 

Governo (Segov); Josélia Maria e Souza Almeida, da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e 7 

Parcerias (Seinfra); Lucas Silva e Greco, do Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG). 8 

Representantes do poder público municipal: André Vieira dos Santos, da Prefeitura Municipal de Patrocínio; 9 

Eduardo Machado de Faria Tavares, da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte; Francianny Maria de Paula 10 

Souza, da Prefeitura Municipal de Viçosa. Representantes dos usuários de recursos hídricos: Mariana de Paula e 11 

Souza Renan, da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg); Ana Paula Bicalho de Mello, da 12 

Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg); João Carlos de Melo, do Instituto 13 

Brasileiro de Mineração (Ibram); Nelson Cunha Guimarães, da Companhia de Saneamento de Minas Gerais 14 

(Copasa); Jadir Silva de Oliveira, da Associação das Indústrias Sucroenergéticas de Minas Gerais (Siamig). 15 

Representantes da sociedade civil: Helena Lúcia Menezes Ferreira, do Conselho Regional de Biologia (CRBio-04); 16 

Armando Gallo Yahn Filho, da Universidade Federal de Uberlândia (UFU); Rayssa Cordeiro Figueiredo, do 17 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (Crea/MG). Assuntos em pauta. 1) ABERTURA. 18 

A presidente suplente Renata Batista Ribeiro declarou aberta a 14ª reunião da Câmara Normativa e Recursal. 2) 19 

EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO. Executado o Hino Nacional Brasileiro. 3) COMUNICADO DOS 20 

CONSELHEIROS. Não houve manifestações. 4) COMUNICADO DA SECRETARIA EXECUTIVA. Não houve 21 

manifestações. 5) EXAME DA ATA DA 13ª REUNIÃO. Aprovada por unanimidade a ata da 13ª reunião da 22 

Câmara Normativa e Recursal, realizada em 1º de março de 2023, com as seguintes retificações: - Linha 91, 23 

onde está escrito “fazer minha última participação”, leia-se “falar que é minha última participação”; - Linha 93, 24 

suprimir a palavra “fazer”; - Linha 97, substituir a palavra “agradece” por “agradeceu”. Votos favoráveis: Seapa, 25 

Sede, Segov, MPMG, Prefeitura de Patrocínio, Prefeitura de Belo Horizonte, Prefeitura de Viçosa, Fiemg, Faemg, 26 

Ibram, Copasa, Siamig, CRBio. Abstenções: Seinfra e UFU. Ausências: Prefeitura Municipal de São João do 27 

Manteninha, Prefeitura de Santa Bárbara, Instituto Guaicuy, Crea e UFMG. Justificativas de abstenções. 28 

Conselheira Josélia Maria e Souza Almeida: “Eu gostaria de me abster por não estar presente na última 29 

reunião.” Conselheiro Armando Gallo Yahn Filho: “Eu me abstenho por não estar presente na última reunião.” 30 

6) MINUTA DE DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG PARA EXAME E DELIBERAÇÃO. 6.1) Minuta de 31 

Deliberação Normativa CERH-MG que altera a Deliberação Normativa CERH-MG nº 69, de 9 de agosto de 32 

2021, que estabelece normas gerais para subsidiar a elaboração dos Regimentos Internos dos Comitês de 33 

Bacias Hidrográficas, considerando suas competências, funções, composição e estrutura. SEI/Nº 34 

2240.01.0000250/2021-57. Apresentação: IGAM/Gerência de Apoio aos Comitês de Bacias Hidrográficas e 35 

Articulação à Gestão Participativa (GECBH). Retorno de vista pelos conselheiros Henrique Damásio Soares, 36 

representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg); Jadir Silva de 37 

Oliveira, representante do Sindicato das Indústrias do Açúcar no Estado de Minas Gerais (Siamig) e João 38 

Carlos de Melo, representante do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram). Minuta de Deliberação Normativa 39 

aprovada por unanimidade, com adequações de técnica legislativa, nos termos apresentados pelo IGAM. Votos 40 

favoráveis: Seapa, Sede, Segov, Seinfra, Prefeitura de Patrocínio, Prefeitura de Belo Horizonte, Prefeitura de 41 

Viçosa, Fiemg, Faemg, Ibram, Copasa, Siamig, CRBio, UFU e Crea. Abstenção: MPMG. Ausências: Prefeitura 42 

Municipal de São João do Manteninha, Prefeitura de Santa Bárbara, Instituto Guaicuy e UFMG. Justificativa de 43 

abstenção. Conselheiro Lucas Silva e Greco: “Em razão de orientação da Corregedoria do Ministério Público, eu 44 
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me abstenho da votação.” Aprovadas por maioria alterações no artigo 1º da minuta de Deliberação Normativa, 45 

com modificação do inciso IV do §4º do art. 6º da Deliberação Normativa CERH-MG nº 69 e inclusão do inciso 46 

VII, ficando a minuta de DN aprovada com a seguinte redação: “DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG Nº 78, DE 47 

24 DE MARÇO DE 2023. Altera a Deliberação Normativa CERH-MG nº 69, de 09 de agosto de 2021, que 48 

estabelece normas gerais para subsidiar a elaboração dos Regimentos Internos dos Comitês de Bacias 49 

Hidrográficas, considerando suas competências, funções, composição e estrutura. O CONSELHO ESTADUAL DE 50 

RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 41, inciso X da Lei nº 51 

13.199, de 29 de janeiro de 1999, e o art. 4º, inciso IV Decreto Estadual nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e 52 

tendo em vista o disposto na Deliberação Normativa CERH-MG nº 77, de 1º de agosto de 2022. DELIBERA: Art. 53 

1º – O caput e o inciso IV do §4º do art. 6º da Deliberação Normativa CERH-MG nº 69, de 09 de agosto de 2021, 54 

passam a vigorar com a seguinte redação: “§4º – Os membros titulares e suplentes de usuários de recursos 55 

hídricos serão eleitos pelo segmento, dentre os habilitados no processo eleitoral, observada a representação 56 

dos usos existentes nos seguintes setores na Bacia Hidrográfica:” (...) IV – hidroeletricidade (...) VII – outras 57 

formas de geração de energia”. Art. 2º – Ficam revogados os §§5º e 8º do art. 6º da Deliberação Normativa 58 

CERH-MG nº 69, de 2021. Art 3º – Os Comitês de Bacias Hidrográficas deverão adequar seus Regimentos 59 

Internos aos procedimentos estabelecidos nesta Deliberação Normativa até 31 de dezembro de 2023. Art. 4º – 60 

Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data de sua publicação.” Votos favoráveis: Seapa, Segov, Seinfra, 61 

Prefeitura de Patrocínio, Prefeitura de Viçosa, Fiemg, Faemg, Ibram, Copasa, Siamig, CRBio, UFU e Crea. Voto 62 

contrário: Prefeitura de Belo Horizonte. Abstenção: MPMG. Ausências: Sede, Prefeitura Municipal de São João 63 

do Manteninha, Prefeitura de Santa Bárbara, Instituto Guaicuy e UFMG. Justificativa de abstenção. Conselheiro 64 

Lucas Silva e Greco: “Diante da orientação da Corregedoria do Ministério Público, eu me abstenho.” Justificativa 65 

de voto contrário: Conselheiro Eduardo Machado de Faria Tavares: “Peço vênia às advogadas e o meu respeito 66 

ao conselheiro João Carlos. Eu sou contra. E a minha justificativa foi exatamente a que foi dada pelo Nelson, no 67 

momento da fala dele, porque nós teríamos um desequilíbrio de representação. Porque eu acho que essa 68 

determinação deveria vir dos Comitês de Bacia, com as suas características regionais. Porque, se nós tivermos 69 

um representante da Cemig para votar, e na mesma região tiver seis, sete produtores, por exemplo, de 70 

agronegócio – só como exemplo, não tem nada de antipatia ou falta de empatia –, se forem representações 71 

que forem outorgadas e tiverem direito a voto, eles retiram o representante da Cemig. Então essa é a minha 72 

justificativa.” 7) ASSUNTOS GERAIS. Presidente Renata Batista Ribeiro: “Eu tenho um pedido para fazer para 73 

vocês, em nome do Marcelo, nosso diretor-Geral. Está aberto o Edital do processo seletivo dos membros do 74 

Conselho de Administração do IGAM, e nós precisamos preencher quatro vagas: um representante da 75 

comunidade acadêmica, um representante de entidade de classe de profissional liberal, um representante para 76 

entidade civil ambientalista e um de entidade estadual representativa do setor econômico. As inscrições vão 77 

até o dia 29. Então eu gostaria de pedir para os senhores, especialmente desses setores, e ficaríamos muito 78 

agradecidos se participassem do processo conosco. São uma ou duas reuniões por ano. Então contamos com 79 

vocês. O link para o Edital está no site do IGAM e da SEMAD, no banner do lado esquerdo, com todas as 80 

informações. É um processo bem simplificado, nós fizemos o mais simples possível, e agradeço a participação 81 

de vocês, se possível.” 8) ENCERRAMENTO. Não havendo outros assuntos a serem tratados, a presidente 82 

Renata Batista Ribeiro declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada esta ata.  83 

___________________________________________________________________________________________ 84 

APROVAÇÃO DA ATA 85 

 86 

___________________________________________________________________________________________ 87 

Renata Batista Ribeiro  88 

Presidente suplente da Câmara Normativa e Recursal 89 


